Parecer Jurídico nº 068/2025 
Referência: Projeto de Lei Legislativo nº 002/2025.
Autoria: Vereador Adailton Siqueira Brito.
Ementa: INSTITUI A SEMANA DA AGRICULTURA FAMILIAR NO MUNICÍPIO VERA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

I. RELATÓRIO
Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei Legislativo nº 002/2025, de autoria do Vereador Adailton Siqueira Brito, que tem por escopo instituir a “Semana da Agricultura Familiar no Município de Vera”, e dá outras providências.
É o relatório

II. COMPETÊNCIA E TRAMITAÇÃO
Nos termos do artig 11, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal assim dispõe:
Art. 11. É da competência comum do Município, juntamente com a União e o Estado:
(...)
IV – fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar.

Em observância ao artigo 167, inciso IV, do Regimento Interno, o Projeto de Lei deverá ser votada em única votação
O projeto em análise não propõe a criação de atribuições nem de qualquer ônus para o Município, razão pela qual não afronta a separação dos Poderes nem incorre em vício de iniciativa.


Do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto. 
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.




Vera, 09 de setembro de 2025.
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